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PROJETO DE LEI Nº 067/2013.

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 6º DA LEI Nº 570/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica alterado o parágrafo único do art. 6º, da Lei nº 570/2005, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art.6º - (Omissis)

Parágrafo Único – Integrarão o conselho 02 (dois) representante do Executivo Municipal, 02 (dois) representantes do Legislativo Municipal, 01 (um) representante do programa nacional de reforma agrária, 01 (um) representante dos agentes financeiros, 02 (dois) representantes das faculdades de Diamantino, 01 (um) representante de cooperativas, 01 (um) representante do SECITEC, 01 (um) representante do Sindicato Rural, 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 03 (três) representantes da Associação Comercial e Empresarial de Diamantino, 01(um) representante da Ordem dos Advogados Subseção Diamantino, 01(um) representante da Loja Maçônica de Diamantino e 01(um) representante do Rotary de Diamantino.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Diamantino/MT, 10 de dezembro de 2013.

Juviano Lincoln

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE LEI Nº 67/2013.

-URGENTE-

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de alterar a redação o parágrafo único do art. 6º, da Lei nº 570/2005, que diz respeito à composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES.

O presente projeto visa fazer uma adequação na lei à nossa realidade atual, alterando o nome do antigo CEPROTEC para SECITEC, assim como também, retirar um membro daqueles relacionados num total de 19 (dezenove), em respeito ao mantido inciso I, do art. 5º, da mesma Lei, e, ao mesmo tempo, desmembrar o Sindicato Rural em Sindicato Rural e Sindicato dos Trabalhadores Rurais. 

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter, EM REGIME DE URGÊNCIA, o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino/MT, 10 de dezembro de 2013.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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